
2354 Diário da República, 1.a série — N.o 73 — 13 de Abril de 2007

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 21.o

Agrupamento

A EMA, S. A., pode agrupar-se com outras empresas
públicas ou estabelecer outras formas de cooperação
mediante autorização conjunta do Ministro das Finanças
e do Ministro da Administração Interna.

Artigo 22.o

Participação em organizações

A EMA, S. A., pode fazer parte de associações ou
organismos nacionais ou internacionais, podendo
desempenhar neles os cargos para que seja eleita ou
designada.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 408/2007

de 13 de Abril

Atendendo à intensa procura do rio Tâmega para
a realização de provas de pesca desportiva de com-
petição;

Considerando que esta actividade constitui uma
importante via de desenvolvimento local e regional;

Atendendo a que o rio Tâmega apresenta excelentes
condições para a realização de provas de pesca des-
portiva durante todo o ano, não sendo a sua fauna aquí-
cola significativamente afectada dado os exemplares
capturados serem mantidos vivos em mangas de rede
e posteriormente restituídos à água em boas condições
de sobrevivência:

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, ao abrigo da alí-
nea a) do artigo 31.o do Decreto n.o 44 623, de 10 de
Outubro de 1962, que a alínea a) do n.o 2.o da Portaria
n.o 275/2006, de 22 de Março, passe a ter seguinte
redacção:

«a) Às concessões de pesca desportiva, onde vigo-
ram os períodos de defeso constantes dos respectivos
editais aprovados pela Direcção-Geral dos Recursos
Florestais (DGRF);»

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 19 de Março de 2007.

Portaria n.o 409/2007
de 13 de Abril

Pela Portaria n.o 267/2005, de 17 de Março, foi criada
a zona de caça municipal de Santa Comba, Assares e
Lodões (processo n.o 3945-DGRF), situada no muni-
cípio de Vila Flor, com a área de 2370 ha, e transferida
a sua gestão para a Associação de Caçadores de Santa
Comba, Assares e Lodões.

Foi entretanto autorizado um pedido de direito à não
caça, pelo que há necessidade de excluir da zona de
caça municipal em causa a área respeitante ao referido
pedido.

Assim:
Com fundamento no disposto nos n.os 1 e 2 do

artigo 57.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro, manda o Governo,
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, que o n.o 2.o da Portaria n.o 267/2005,
de 17 de Março, passe a ter a seguinte redacção:

«Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à
presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos
nas freguesias de Santa Comba da Vilariça, Assares
e Lodões, município de Vila Flor, com a área de
2230 ha.»

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 20 de Março de 2007.

Portaria n.o 410/2007

de 13 de Abril

Com fundamento no disposto no artigo 26.o do Decre-
to-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de
Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Viseu:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça

municipal de Santos Evos (processo n.o 4598-DGRF),
pelo período de seis anos, e transferida a sua gestão
para o Clube de Caça e Pesca de Santos Evos, com
o número de identificação fiscal 507738446, com sede
na Rua do Povo, 4, Sernade, 3505-330 Santos Evos.


